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TERMO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

TIPO MENOR PREÇO 

(COM DISPUTA) 

 

1. PREÂMBULO                                                    

 

1.1 Dispensa Eletrônica de Licitação nº005/2026 – Processo nº020/2026, do critério de 

julgamento “MENOR PREÇO GLOBAL”, que reger-se-á pela Lei nº 14.133/2021, com 

base no art. nº 75, inciso II, e pelas condições previstas neste termo e seus anexos, mediante 

as seguintes condições: 

 

Data/Hora para inicio de recebimento das 

propostas. 
30/04/2026 às 12:00h 

Data/Hora fim de recebimento das 

propostas. 

 

06/05/2026 às 07:30 h 

Data/Hora do inicio/fim da disputa: 
06/05/2026 às 08:00 h até 06/05/2026 às 

14:00 h 

Objeto: 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

ELÉTRICOS DESTINADOS A 

INSTALAÇÃO DOS ESQUIPAMENTOS 

DA LAVANDERIA DO HOSPITAL 

MUNICIPAL DR. JOSÉ DANTAS 

FILHO. 

Endereço eletrônico para cadastro de 

propostas e participação da disputa: 
https://bnc.org.br/ 

Formalização de Consultas: E-mail: licitacao@carnaiba.pe.gov.br 

Referência de Tempo: 
Para todas as referências de tempo será 

considerado o horário de Brasília (DF). 

 

1.2 A Dispensa Eletrônica será realizada em sessão pública, através do portal de licitações 

da Bolsa Nacional de Compras – BNC. 

 

1.3 Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de Carnaíba - PE, 

denominado AGENTE DE CONTRATAÇÃO, mediante a inserção e monitoramento 

de dados gerados ou transferidos para o portal da Bolsa Nacional de Compras – BNC. 
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2. PARTICIPAÇÃO 

 

2.1 O licitante interessado deverá estar credenciado à Bolsa Nacional de Compras no site: 

www.bnc.org.br. 

 

2.2 O acesso do operador se dará para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, o que ocorrerá mediante prévia definição de senha 

privativa. 

 

2.3 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

2.4 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelos 

telefones: WhatsApp (41) 99136-7677, Curitiba-PR (41) 3557 2301, ou através da BNC – Bolsa 

Nacional de Compras ou pelo e-mail contato@bnc.org.br. 

 

2.5 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a PMC a responsabilidade 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

 

2.6 Os interessados deverão inserir suas propostas iniciais dentro do sistema (pelo valor total 

item), durante o período definido neste edital, observando, na formulação do preço, o máximo de 

02 (duas) casas decimais após a vírgula. 

 

2.7 O licitante deverá informar a descrição dos serviços e demais informações de acordo com o 

Anexo I do edital. 

 

2.8 A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas 

necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, tais como: tributos, fretes, seguros e demais 

despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do 

objeto licitado. 

 

2.9 A duração da etapa de lances será de 06 (seis) horas. 

 

2.9.1 Quando houver disputa com apenas uma proposta, o sistema BNC – Bolsa Nacional de 

Compras, encerrará automaticamente em 5 minutos. 

 

2.10 Ao primeiro classificado caberá a apresentação através de sistema eletrônico, da proposta 

comercial reformulada ao último lance ofertado, conforme projeto básico e documentos de 

habilitação exigidos no item 6 deste edital. 

 

2.11 Será desclassificada a proposta da empresa que descumprir o prazo estabelecido para 

apresentação da documentação habilitatória, sendo facultado ao agente de contratação convocar 

a(s) empresa(s) remanescente(s), obedecida a ordem de classificação. 

 

2.12 Constatando o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o objeto será adjudicado ao 

autor da proposta ou lance de Menor Preço Global por item. 

 

 

http://www.bnc.org.br/
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3. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

 

3.1 No julgamento das propostas, a classificação se dará em ordem crescente dos preços 

apresentados, sendo considerada vencedora a proposta que cotar o MENOR PREÇO LOTE 

observada as especificações técnicas definidas no Anexo I deste, bem como as condições exigidas 

no presente Edital.  

 

4. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

4.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante/contratado 

que: 

 

I. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

II. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. Der causa à inexecução total do contrato; 

IV. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. Praticar atos lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

4.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

 

4.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

 

4.2.2 Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta da 

União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II 

a VII acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da 

Lei); 

 

4.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nos incisos VIII a XII, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, da Lei) 

 

4.2.4 Multa: 

 

4.2.4.1 Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 1% a 5% do 

valor do contrato. 
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4.2.4.2 Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no inciso III acima, a multa será 

de 1% a 30% do valor do contrato. 

 

4.2.4.3 Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 1% a 20% do valor do contrato. 

 

4.2.4.4 Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 1% a 10% do valor do contrato. 

 

4.2.4.5 Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias; 

 

4.2.4.6 Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

 

4.3 O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

4.4 A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021). 

 

4.5 Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 

 

4.6 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 

 

4.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133/2021). 

 

4.8 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

4.9 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

4.10 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 

 

4.10.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

4.10.2 As peculiaridades do caso concreto; 

 

4.10.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

4.10.4 Os danos que dela provierem para o Contratante; 
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4.10.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

4.11 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 

14.133/2021). 

 

4.12 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021). 

 

4.13 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 

da Lei nº 14.133/2021). 

 

4.14 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

5. FORMALIZAÇÃO 

 

5.1 A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de 

contrato, cuja minuta integra este Edital, conforme Anexo III. 

 

5.2 O contrato decorrente desta dispensa terá o prazo de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da lei 14.133/2021. 

 

6. HABILITAÇÃO 

 

6.1 O licitante previamente classificado enviará, exclusivamente pelo Sistema BNC – Bolsa 

Nacional de Compras, a documentação de habilitação no prazo de 02(duas) horas após a 

convocação pelo Agente de Contratação/Pregoeiro. 

 

6.1.1. Os documentos que não tiverem o prazo de validade fixado pelo respectivo órgão 

emissor, ou que não for solicitado data máxima de validade pela AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO/ PREGOEIRO serão considerados válidos por 180 (cento e oitenta) dias, a 

contar da data de sua emissão. 

6.1.2. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, publicação em órgão da 

imprensa oficial. 

6.1.3. Todos os documentos apresentados deverão corresponder unicamente em nome da 

licitante que se habilita para o certame: 

a)se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz 
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b)se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial 

c)serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.1.4. Os documentos emitidos via internet, terão sua autenticidade verificada nos sites das 

fontes emissoras. 

6.1.5. A falta de veracidade de qualquer das informações prestadas pela empresa licitante, 

implicará no indeferimento de sua habilitação, sem prejuízo as demais sanções e punições 

cabíveis. 

6.1.6. Não será concedida habilitação ao licitante que deixar de apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos para habilitação, ou apresentá-los em desacordo com as exigências do 

Edital. 

6.1.7. Toda documentação requerida neste edital, é considerada requisito indispensável e 

insubstituível para a habilitação do licitante, devendo então ser apresentada obrigatoriamente. 

6.1.8. Alegações de desconhecimento de disposições legais deste Edital, seus ANEXOS e 

ADENDOS não serão aceitas como razões válidas para justificar quaisquer erros, omissões ou 

divergências encontradas nos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e/ou PROPOSTAS 

apresentadas pelas LICITANTES.  

6.1.9. O Agente de Contratação/Pregoeiro poderá, nas etapas de habilitação e de julgamento 

das propostas, sanear erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos ou das 

propostas, e nem sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  

6.1.10. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 9.1.9, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

6.1.11. Caso algum órgão expedidor de documento exigido nesta licitação se encontre de greve, 

se a licitante não possuir documento com prazo de validade vigente, e comprovar que a vigência 

expirou-se após deflagrada a greve, deverá apresentar o documento vencido, juntamente com a 

comprovação de que o órgão expedidor encontra-se em paralisação através de matéria e/ou 

reportagem ou revistas e/ou declaração do próprio órgão expedidor. 

6.1.12 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição 

aos requeridos neste Edital e seus anexos. 

6.1.13 Verificado o atendimento de todas as exigências contidas neste Edital e nos seus Anexos, 

a licitante será DECLARADA VENCEDORA do certame. 

 

6.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

6.2.1 Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade limitada: 

ato constitutivo em vigor, devidamente registrado, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus  administradores; 

 

6.2.2 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

6.2.3 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

6.2.4 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 

6.2.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

6.2.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

 

6.3 HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA: 

 

6.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

 

6.3.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 

6.3.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

6.3.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

6.3.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

6.3.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

6.4 DA APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 

 

6.4.1 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverão ser observadas as 

determinações contidas na Lei Complementar nº 123/06, especificamente os artigos 42 e 43 com 

parágrafos, conforme a seguir: 

 

6.4.1.1. A comprovação da regularidade fiscal somente será exigida para efeito de assinatura 

do contrato. 

 

6.4.1.2. Deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, por 

ocasião do certame, mesmo que apresente restrição. 

  

6.4.1.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 

for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 

Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
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6.4.1.4. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação 

fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

6.5 HABILITAÇÃO QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 

 

6.5.1. Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial expedida pela 

Distribuição dos Feitos da Comarca Judicial da sede do licitante, em cujo teor reste consignado que 

o mesmo não se encontra em nenhuma das mencionadas situações. 

 

6.5.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, (registrado na Junta Comercial) que comprovem 

a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios. 

 

6.5.2.1 Quando se tratar de empresa constituída a menos de 01 (um) ano, esta deverá apresentar 

apenas o Balanço de Abertura, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente. 

 

6.6  HABILITAÇÃO QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

6.6.1 - Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características com o respectivo objeto desta licitação, através da apresentação de atestado(s) 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

 

6.7 APRESENTAÇÃO DAS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

6.7.1. DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES (Anexo II);  

6.7.2. DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSITIVO NO INC XXXIII DO ART. 7º 

DA C.F (Anexo II); 

6.7.3. DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO. (Anexo 

II); 

6.7.4. DECLARAÇÃO DE NÃO ENQUADRAMENTO NAS VEDAÇÕES DA LEI 

COMPLEMENTAR 123/2006 (Anexo II). 

 

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

7.1 As despesas em decorrência do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte Dotação 

Orçamentária: 

 

10.302.1003-2.76-33.90.30 

8. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

8.1 Os casos omissos serão resolvidos pela agente de contratação e, dependendo do caso, pela 

autoridade competente, nos termos da legislação pertinente, Para dirimir toda e qualquer dúvida 

e/ou divergência oriunda do presente Edital, será competente o Foro da Comarca de Carnaíba/PE. 

 

8.2 As dúvidas quanto à interpretação dos termos deste Edital e seus anexos, bem como quaisquer 



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARNAÍBA - Rua Presidente Kennedy, nº283 – Centro – Carnaíba – 56820-
000. Tel. (87) 3854- 1156 - CNPJ n° 11.431.858/0001-27 

 
 

   

incorreções ou discrepâncias neles encontradas, deverão ser encaminhadas no endereço 

eletrônico abaixo: 

 

E-mail: licitacaocarnaibape@gmail.com 

 

8.3 O agente de contratação poderá solicitar ao licitante melhor classificado que no prazo mínimo 

de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.(Esses documentos devem ser anexados no 

Sistema). 

 

8.4 Caso seja necessário, a administração poderá solicitar catálogos, manuais ou documentos 

similares dos itens propostos, a fim de verificar se os mesmos atendem aos requisitos estabelecidos 

no edital. 

 

 

 

Carnaíba-PE, 27 de abril de 2026 

 

 

 

 

 

 

Alessandra Tadeia Noé Sandes 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO  

1.1 Constitui objeto do presente Termo de Referência a dispensa de licitação para a 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS DESTINADOS A INSTALAÇÃO DOS 

ESQUIPAMENTOS DA LAVANDERIA DO HOSPITAL MUNICIPAL DR. JOSÉ DANTAS 

FILHO, conforme especificações constantes neste termo de referência. 

2. DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

2.1.  O referido processo tem como objetivo a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS 

DESTINADOS A INSTALAÇÃO DOS ESQUIPAMENTOS DA LAVANDERIA DO HOSPITAL 

MUNICIPAL DR. JOSÉ DANTAS FILHO. 

2.2  A aquisição dos materiais é essencial para que os novos equipamentos sejam instalados, 

e consequentemente funcionem em perfeito estado. Os equipamentos adquiridos pelo fundo 

municipal de saúde para a lavanderia do hospital municipal Dr. José Dantas filho necessitam 

de instalação à energia, sendo assim possível o uso dos bens. É de suma importância que a 

instalação seja ligada aos equipamentos com bons materiais elétricos, visando a 

economicidade em maiores prejuízos causados a administração pública pela mau instalação 

nos equipamentos. Também, a instalação adequada dos materiais irá traduzir-se em 

segurança para os agentes que irão manusear os equipamentos, e em uma maior 

preservação do bem público. É importante frisar que mediante a alta recorrência do hospital 

pelos munícipes, o mesmo deve estar sempre em condições para que possa atender a 

sociedade. Dessa forma, faz-se necessário a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS 

DESTINADOS A INSTALAÇÃO DOS ESQUIPAMENTOS DA LAVANDERIA DO HOSPITAL 

MUNICIPAL DR. JOSÉ DANTAS FILHO, para assegurar a qualidade que atenda à 

necessidade, evitando desperdícios e garantindo a eficiência da administração pública. 

 

2.3 A lavanderia hospitalar desempenha papel essencial no controle de infecções, na 

higienização de roupas hospitalares e na garantia de condições adequadas de atendimento 

aos pacientes e profissionais de saúde. Dessa forma, a correta instalação dos equipamentos, 

com infraestrutura elétrica segura e compatível, é fundamental para assegurar a continuidade 

e a qualidade dos serviços prestados. Ressalta-se que os materiais elétricos a serem 

adquiridos são necessários para atender às exigências técnicas dos equipamentos, 

garantindo eficiência energética, segurança operacional e conformidade com as normas 

vigentes. A ausência desses materiais inviabiliza o pleno funcionamento da lavanderia, 

podendo comprometer os serviços hospitalares e a saúde pública. 

 

3. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO  

3.1. Considerando o Decreto Municipal n° 009/2024 que regulamenta a Lei Federal nº 

14.133/2021, e o Decreto nº 008/2025 e com base no art. nº 75, inciso II, art. nº 17 § 2º e art. 

176 indica a licitação, na modalidade Dispensa, na forma eletrônica. 
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 3.1.1 Diante do exposto no item anterior, esta licitação ocorrerá na modalidade Dispensa, 

para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS DESTINADOS A INSTALAÇÃO DOS 

ESQUIPAMENTOS DA LAVANDERIA DO HOSPITAL MUNICIPAL DR. JOSÉ DANTAS 

FILHO. 

O critério de julgamento será o MENOR PREÇO POR LOTE. 

Justifica-se o critério de julgamento por MENOR PREÇO POR LOTE, considerando-se a proposta mais 

vantajosa para a Administração Pública, desde que atendidas todas as especificações técnicas, 

requisitos de qualidade e normas de segurança estabelecidas no edital e seus anexos. Tal critério visa 

assegurar a economicidade na aplicação dos recursos públicos, promovendo a competitividade entre 

os licitantes e possibilitando a contratação de empresa que ofereça o melhor custo-benefício para a 

execução dos serviços. 

A escolha pelo critério de julgamento por lote justifica-se pela necessidade de garantir a 

compatibilidade técnica e a padronização dos materiais elétricos a serem utilizados na instalação dos 

equipamentos da lavanderia do Hospital Municipal Dr. José Dantas Filho. Considerando que os itens 

são interdependentes e compõem um mesmo sistema elétrico, a aquisição em conjunto reduz o risco 

de incompatibilidades entre componentes. 

 

4. JUSTIFICATIVA DA QUANTIDADE ESTIMADA E DOS VALORES  

4.1  Na composição dos valores estimados tomou-se como base os dados deste Termo de 

Referência, o sistema preço estimado, decorrente da assinatura anual de acesso à ferramenta 

de pesquisas de preços praticados pela administração pública, com sistema de pesquisas, 

para atender as necessidades da Prefeitura municipal de Carnaíba - PE. Utilizando os valores 

nele apresentados na elaboração do custo unitário do fornecimento, haja vista que o item 

cotado atende as necessidades do município, formando, desse modo, uma peça de 

orçamento e parâmetro para a futura contratação. 

4.2 Na composição dos valores estimados tomou-se como base os dados deste Termo de 

Referência, através de cotações colhidas no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(Fonte:https://www.gov.br/pncp/pt-br) por esta secretária, utilizando a média dos valores das 

pesquisas na elaboração do custo unitário do fornecimento, aja vista que os itens cotados 

atendem as necessidades da Diretoria, formando, desse modo, uma peça de orçamento e 

parâmetro para a futura contratação. 

4.3 A seguir, a descrição detalhada que servirá de base para elaboração da Proposta de 

Preços: 

   

LOTE ÚNICO 

ITEM  DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR 
TOTAL  

1 
 

CAIXA METALICA 
DE SOBRE POR 

UNIDADE 1 R$ 234,00 R$ 234,00 
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DE 30 X 30 X 
25CM 

2 DISJUNTOR 
CAIXA 
MOLDADA 120A 
10 KA  

UNIDADE 1 R$346,64 R$346,64 

3 LUVAS PARA 
ELETRODUTO DE 
PVC  3"  

UNIDADE 50 R$ 29,35 R$1.467,50 

4 ELETRODUTO DE 
PVC 3" RIGIDO  

METRO 40 R$ 94,35 R$ 
3.774,00 

5 CONECTOR 
SPLIT \BOLT DE 
35MM  

UNIDADE 10 R$ 18,92 R$189,20 

6 TERMINAL 
OLHAL DE 
COMPRESSÃO 
DE 35MM 

UNIDADE 20 R$ 21,55 R$ 431,00 

7 FITA DE ALTA 
FUSÃO 3M 
  

UNIDADE 2 R$ 43,02 R$ 86,04 

8 FITA ISOLANTE  
3 M  

UNIDADE 5 R$ 34,41 R$ 172,05 

9 QUADRO DE 
SOBRE POR 
METÁLICO 
TRIFASICO COM 
DISJUNTOR 
  
  

UNIDADE 1 R$ 598,11 R$ 598,11 

10 DISJUNTOR 
CAIXA 
MOLDADA – 
COM 100A 24 
POLOS.  

UNIDADE 1 R$ 284,61 R$ 284,61 

11 BARRAS DE 
ELETRODUTO DE 
1" 

UNIDADE 10 R$ 26,88 R$ 268,80 

12 LUVAS PARA 
ELETRODUTO DE 
PVC  1" 

UNIDADE 20 R$ 3,29 R$ 65,80 

13 CURVAS DE PVC 
ELETRODUTO DE 
1"   

UNIDADE 8 R$ 10,91 R$ 87,28 

14 CAIXA DE 
DISTRIBUIÇÃO 
DE SOBRE POR 

UNIDADE 4 R$ 47,21 R$ 188,84 

15 CABO ISOLADO 
DE COBRE DE 
16MM 1 KV 
RIGIDO  

METRO 60 R$ 28,09 R$ 
1.685,40 
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16 CABO ISOLADO 
DE COBRE DE 
10MM 1 KV 
RIGIDO 

METRO 40 29,16 R$ 
1.166,40 

17 CABO ISOLADO 
DE COBRE FLEX 
4MM VERDE 
  

METRO 100 3,24 R$ 324,00 

18 CABO ISOLADO 
DE COBRE FLEX 
4MM PRETO 

METRO 200 3,41 R$ 682,00 

19 TOMADAS 
STECK SOBRE 
POR 32A 
TRIFASICA 

UNIDADE 4 119,13 R$ 476,52 

20 PLUG MACHO 
3P + T 32 A 
STECK. 

UNIDADE 4 95,67 R$ 382,68 

21 CABO ISOLADO 
DE 1 KV RIGIDO 
DE 35MM 

METRO 550 50,35 R$ 
27.692,50 

TOTAL R$ 
40.603,37 
 

 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

5.1  As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias, vigentes no orçamento 2026. 

10.302.1003-2.76-33.90.30 

 

6 DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS  

6.1 A Proposta de preço deverá ser elaborada tendo como base as condições estabelecidas 

neste TR e apresentada em papel timbrado do PROPONENTE, sem rasuras, emendas, 

borrões ou entrelinhas, assinada e rubricada por quem de direito, devendo constar: 

6.1.1.   Na proposta de preço deverá constar: 

a) Número do processo licitatório relativa à modalidade; 

b) A discriminação detalhada do produto ofertado que deve está de acordo com as 

especificações técnicas do fabricante; 

c) A identificação da proposta com o número do lote/item a que se refere; 

d) A quantidade solicitada; 

e) O valor unitário e total; 
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f) O prazo de entrega; 

g) Garantia, conforme o caso; 

h) Prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 90 dias (Corridos) 

i) Orçamento detalhado, expresso em moeda corrente nacional (REAL) com a indicação 

dos respectivos preços unitários e total, em algarismos, obedecendo à sequência 

estabelecidas. 

i.1) Deverão estar incluídos nos preços unitários todos os custos com materiais, 

equipamentos, peças, inclusive transportes, carga e descarga, vigilância, mão de obra com 

seus respectivos encargos de natureza social, trabalhista e previdenciária, fiscal e para fiscal, 

tributos e quaisquer outros encargos que incidam sobre os serviços a serem executados; 

i.2) O Preço total da proposta deverá estar consignado em algarismos arábicos e por 

extenso, entendido preço total como sendo o somatório de todos os preços parciais, resultado 

do produto dos preços unitários propostos, multiplicados pelos quantitativos constantes das 

planilhas orçamentárias elaboradas pela Secretaria solicitante. Em havendo erro de cálculo 

ou divergência entre os valores, prevalecerão os preços unitários e o resultado do somatório, 

após as correções realizadas pela Comissão de Licitação. 

i.3) Deverá constar os dados bancários Banco, agência e o número de sua conta corrente 

para efeito de pagamento. 

i.4) Declaração expressa da licitante que será de sua inteira responsabilidade o 

recolhimento de todos os impostos, taxas, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, 

securitários, além de todas e quaisquer despesas diretas e/ou indiretas que se fizerem 

necessárias à execução do objeto do contrato. 

j) Dados relacionados à sociedade empresária, como nome fantasia, razão social, CNPJ, 

nome do representante legal, telefones de contato e e-mail. 

k) Declaração de que, nos preços oferecidos, estão incluídas inclusas todas as despesas 

que possam influir direta ou indiretamente nos custos, tais como tributos, licenças, análises, 

transporte, pedágios, estadas, multas, mão de obra para carga e descarga dos materiais, 

dentre outros. 

l) Ao apresentar a proposta, o licitante deverá indicar o valor unitário e o valor total 

correspondente a cada item licitado, que integraram o preço global; 

7 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

7.1. O critério de compatibilidade do atestado técnico apresentado deverá ser compatível com 

a natureza dos itens constantes nesse Termo de Referência em sua proposta comercial sob 

pena de inabilitação. 

7.1.1 As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica 

apresentados. 
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7.1.2 Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante, em seu próprio nome, nem 

qualquer outro em desacordo com as exigências do edital. 

 

8 DA CONTRATAÇÃO  

8.1. A licitante adjudicatária será convocada para assinar o contrato no prazo máximo de 

até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, cujo prazo de execução 

e vigência encontram-se neste termo de referência, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de Referência. 

8.2. A aquisição resultante deste Termo de Referência deverá ser fiel e integralmente 

executada pelos contratantes, de acordo com as condições e especificações constantes neste 

instrumento respondendo cada uma das partes pelas consequências da sua inexecução, total 

ou parcial. 

8.3. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

8.4. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação 

das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 

licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 

negociação, assinar o contrato. 

8.5. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 

14.133/21. 

8.6. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco) do 

valor inicial atualizado do contrato, conforme art. 125 da Lei 14.133/21. 

9 DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO  

9.1  O representante legal da contratada deverá assinar o contrato, dentro do prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da convocação. 

9.2 Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos neste Termo de Referência, 

somente será analisada, se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente 

fundamentada. 

10 DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO  

10.1 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

11 DA QUALIDADE DO OBJETO LICITADO  

11.1 A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não os 

atender de acordo com este Termo de Referência, incorrerá nas sanções administrativas 

previstas no art. 155 da Lei 14.133/21. 
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11.2 Além das penalidades previstas no presente Termo de referência, a CONTRATADA 

ficará sujeita, ainda, no que couber, ao contido no Código Civil e Código de Defesa do 

Consumidor, conforme Acórdão do Tribunal de Contas da União – TCU n° 99/2007 (Plenário) 

e 92/2004 (segunda Câmara), respectivamente. 

12 DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

12.1. A entrega ocorrerá de forma parcial ou integral, e deverá se dar no prazo máximo 

de até 10 (DEZ) dias úteis, contados da emissão e recebimento da Ordem de 

Fornecimento(OF) pela Secretaria demandante, que detalhará o quantitativo, o local de 

entrega e condições de recebimento, observando-se as especificações indicadas neste 

Termo de Referência. 

 

12.2  O objeto a ser contratado deverá ser entregue no município de Carnaíba PE no 

endereço a ser definido pela secretaria solicitante. 

12.3  Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, 

encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do 

fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 

12.4 O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto, reservando-se a esta Secretaria 

Municipal, através do responsável, o direito de não aceitar o produto, caso o mesmo não se 

encontre em condições satisfatórias ou no caso de o produto não ser de primeira qualidade. 

12.5 O transporte e a descarga dos produtos no local designado correrão por conta 

exclusiva da empresa vencedora, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente. 

12.6 Caso os produtos sejam entregues em desacordo com o estabelecidos pela Prefeitura, 

ou em quantidade inferior ao estabelecido, à empresa deverá substituí-lo ou complementá-lo 

em no máximo 24 (vinte e quatro) horas. 

12.7 A entrega poderá eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério desta 

secretaria Municipal:  

12.7.1 Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos materiais 

recebidos com as especificações requisitadas. 

12.17.2 Definitivamente, pelo servidor designado pelo órgão aderente, após a verificação da 

qualidade e quantidade dos materiais recebidos, e consequente aceitação, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis a contar do recebimento provisório. 

12.8 Aplicam-se aos recebimentos provisório e definitivo, as demais condições 

estabelecidas no artigo 140, da Lei Federal nº 14.133/21. 

12.9 Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para entrega do objeto licitado, somente 

será analisada, se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente 

fundamentada. 

13.10 Somente será aceito o fornecimento feito de acordo com o contido nas especificações 

do Edital e Termo de Referência. 
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12.11 A Contratada deverá entregar a Nota Fiscal, correspondente ao objeto licitado. 

 

13   DO PRAZO E DA FORMA DE PAGAMENTO  

13.1 A nota fiscal deverá ser encaminhada, acompanhada das certidões de regularidade na 

forma prevista neste termo de referência, se a contratada apresentar os seguintes 

documentos: Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 

da União, Estadual e Municipal, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), FGTS e 

a Situação perante o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). 

13.2  O pagamento deverá ser efetuado à Contratada, em até 30 (trinta) dias corridos, à 

vista de termo de recebimento definitivo dos bens ou de recibo, conforme o caso, 

acompanhado da apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo servidor 

competente. 

13.3 Na nota fiscal deverá constar a descrição dos produtos entregues, bem como a 

quantidade, o preço unitário e o preço total de cada um deles, bem como, todas as certidões 

de regularidade fiscal; 

13.4 Na nota fiscal deverá ser indicado o nome do Banco, nome e número da agência e 

número da conta corrente onde será creditado o valor relativo ao pagamento constante 

naquele documento; 

13.5  A Administração Municipal efetuará as retenções tributárias obrigatórias. 

14.6  Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de liquidação 

de qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a 

atualização monetária; 

13.7 A Contratada é responsável pelos pagamentos de quaisquer tributos, sejam eles 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza 

resultantes da execução do contrato. 

13.8 A CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou incorreções 

de valores, a correspondente retificação objetivando a emissão da nota fiscal. 

13.9  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva 

da CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pela 

Contratante entre o prazo referido no item anterior e o correspondente ao efetivo 

adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos Moratórios 

N = Número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento  

VP = Valor da parcela a ser paga 
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I = Índice de atualização financeira. Assim apurado: I = (TX/100) 365 

TX = Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA 

13.10 A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota Fiscal do mês 

seguinte ao da ocorrência; 

 

14 DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

14.1  Durante a vigência do Contrato, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo 

Contratante, devendo a Contratada fornecer todas as informações solicitadas no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação; 

14.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes 

deverão ser solicitadas aos seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

necessárias; 

14.3 A Contratada deverá manter preposto, aceito pelo Contratante, durante o período de 

vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 

14.4  O Contratante poderá exigir o afastamento de qualquer profissional ou representante 

da empresa Contratada que venha causar embaraço a fiscalização do contrato, ou em razão 

de procedimentos ou atitudes incompatíveis com o exercício de suas funções; 

14.5  O Contratante comunicará por escrito à Contratada as irregularidades encontradas na 

entrega do objeto, definindo as providências e os prazos para a realização das correções 

consideradas pertinentes. 

14.6 A fiscalização e a gestão do contrato ficarão a cargo de servidores distintos designados 

pelo órgão contratante que deverão acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade das 

entregas e serão designados por meio de Portaria, publicada no DOM. 

14.6.1  Das obrigações do gestor do Contrato: 

I - Autorizar a celebração de termo aditivo para a alteração do contrato; 

II - Autorizar a eventual celebração de termo aditivo para prorrogação do prazo do 

contrato, após exame qualitativo do produto ou serviço prestado pelo contratado; 

III - Requerer a instauração de procedimento para aplicação de penalidades às 

empresas;  

IV - Decidir sobre a rescisão dos contratos; e 

V - Analisar e responsabilizar-se por eventual necessidade de convalidação dos termos 

contratuais. 

14.6.2 - Das obrigações do fiscal do Contrato 

I - Acompanhar a execução contratual em seus aspectos qualitativos e quantitativos;  

II - Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do contrato; 
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III - Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, a 

expensas da contratada, no total ou em parte, do objeto contratado em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução; 

IV - Receber o objeto do contrato mediante termo assinado pelas partes, em conjunto 

com o Secretário da pasta; 

V - Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento de objeto em desacordo com 

as especificações contidas no contrato, observado o termo de referência; 

VI - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos no contrato 

e instrumentos dele decorrentes; 

VII - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos;  

VIII - atestar as notas fiscais e faturas; 

IX - Comunicar ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira 

tomada de decisões ou providências que ultrapassem o seu âmbito de competência, em face 

de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público; 

X - Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância com o 

previsto no contrato; 

XI - Emitir atestado de avaliação do serviço prestado ou do objeto recebido. 

 

15 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

15.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução do 

contrato; 

15.2 Efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

15.3 Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento da contratação; 

15.4 Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 

e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

15.5 Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 

CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação 

e dará ciência à instância superior, conforme Artigo 117 da Lei Federal n.º 14.133/2021; 

15.6 A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrente de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 

120, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

15.7 Exercer a fiscalização da execução do objeto contratado; 
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15.8 Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste 

TERMO DE REFERÊNCIA; 

15.9 Efetuar o pagamento devido, de acordo com o estabelecido no TERMO DE 

REFERÊNCIA; 

15.10 Facilitar por todos os meios o cumprimento da execução do contrato, dando acesso e 

promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA, 

cumprindo com as obrigações pré- estabelecidas; 

15.11 Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na 

execução da contratação; 

15.12 Comunicar por escrito à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as 

razões de sua não adequação aos termos contratuais; 

15.13 Designar gestor e Fiscal para a fiscalização e acompanhamento do contrato; 

15.14 Analisar e atestar as faturas e notas fiscais emitidas e efetuar os respectivos 

pagamentos nos prazos estabelecidos; 

 

16 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

16.1 Comunicar ao Gestor do Contrato, no prazo de 12 (doze) horas qualquer anormalidade 

que impeça o fornecimento dos bens no prazo estipulado; 

16.2 Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, 

acompanhadas de notas fiscais para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no local 

de recebimento; 

16.3 Fornecer o produto de boa qualidade e procedência, em estrita conformidade com as 

especificações exigidas neste Termo de Referência; 

16.4 Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE 

durante a vigência do contrato; 

16.5 A CONTRATADA será responsável, por todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes ao objeto a 

ser adquirido; 

16.6 Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do presente contrato; 

16.7 Manter as mesmas condições de habilitação durante a vigência da Contratação; 

16.8 Indicar o responsável que responderá por todos os atos e comunicações formais; 

16.9 Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto 

fornecido, bem como, embalagens e transporte, até o local determinado para a sua entrega; 

16.10 Cumprir todas as especificações previstas no neste Termo de Referência 
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16.11 A responsabilidade pelo fornecimento do material será da CONTRATADA, a qual se 

encontra impedida de transferir para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou 

quaisquer outros, este encargo, assim como subcontratar outras pessoas físicas ou jurídicas 

para executar as obrigações objeto deste Termo de Referência. 

16.12 Fica assegurado ao fundo municipal de saúde do município de Carnaíba PE, o direito 

de rejeitar, no todo ou em parte, os itens entregues em desacordo com as especificações 

exigidas no Termo de Referência, ficando a empresa CONTRATADA obrigada a substituir e/ou 

reparar os itens irregulares no prazo de até 24 (horas) horas a contar da sua notificação, que 

ficará a cargo do fundo municipal de saúde do município de Carnaíba PE; 

16.13 A CONTRATADA se obriga a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as 

suas expensas, as partes do material desta contratação em que se verificarem vícios, defeitos, 

ou incorreções resultantes dos materiais empregados ou da execução dos fornecimentos, na 

forma estabelecida neste Termo de Referência. 

16.14 As despesas de frete/embalagem deverão estar inclusas no preço proposto, e em 

hipótese alguma poderão ser destacadas quando da emissão da nota fiscal. 

16.15 A empresa contratada deverá fornecer os itens estritamente de acordo com as 

especificações descrita. 

16.16 Recomendamos que a contratada deverá ofertar o objeto da contratação em 

conformidade com as normas e diretrizes de sustentabilidade ambiental estabelecidas no 

Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Consultoria-Geral da União, disponibilizado 

no sítio eletrônico https://www.gov.br/agu/pt-br/, e nas demais normas dos órgãos e entidades 

reguladores do tema, no que couber. 

 

17 DAS PENALIDADES  

17.1   Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 

que: 

I. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

II. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. Der causa à inexecução total do contrato; 

IV. Deixar de entregar a documentação exigida pelo contrato; 

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
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VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa 

durante a execução do contrato; 

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X.    Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI.   Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

17.2  Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

17.2.1  Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

17.2.2  Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nos 

incisos II a VII acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §4º, da Lei); 

17.2.3  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos incisos VIII a XI, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, da Lei) 

17.2.4  Multa: 

17.2.4.1  Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 1% 

a 5% do valor do contrato. 

17.2.4.2  Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no inciso III acima, a 

multa será de 1% a 30% do valor do contrato. 

17.2.4.3 Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 1% a 20% do valor do 

contrato. 

17.2.4.4  Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 1% a 10% do 

valor do contrato. 

17.2.4.5  Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias; 

17.2.4.6  O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

17.3 A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133/2021). 

17.4 Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 
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17.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 

17.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021). 

17.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

17.8 A Administração poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas, efetuar 

a retenção cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento administrativo; 

17.9 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

17.10 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 

17.10.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

17.10.2 As peculiaridades do caso concreto; 

17.10.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;    

17.10.4 Os danos que dela provierem para o Contratante; 

17.10.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

17.11 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021). 

17.12 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos no Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021). 

17.13 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133/2021). 
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17.14 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

18 DO REAJUSTE  

18.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

18.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

18.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

18.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

18.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

18.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

18.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

18.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

19 DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO  

19.1 O reequilíbrio econômico-financeiro tem como objetivo restabelecer a relação que as 

partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contrato e a retribuição da administração 

para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, na hipótese de sobrevirem fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

19.2 Considerando a flutuação dos preços do mercado fica estabelecido que as variações 

para mais ou para menos dos preços de até 5% (cinco por cento) do valor atual do contrato, 

não será configurado álea extraordinária e extracontratual, devendo as partes absorver tais 

variações pelo preço ofertado. Percentuais superiores aos 5% estabelecidos serão avaliados 

pela Administração para fins de concessão do reequilíbrio contratual ou não; 
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19.3 Será levado em consideração na análise do pedido de reequilíbrio econômico-

financeiro, eventual desconto ofertado pela Contratada sobre o valor estimado do processo 

na fase de lances. 

 

20 DA SUBCONTRATAÇÃO  

20.1 É vedada a subcontratação. 

 

21 DA EXTINÇÃO DO CONTRATO  

21.1 O presente Termo de Contrato poderá ser extinto: 

21.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no art. 137 da Lei 

nº 14.133/21, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

21.1.2  Consensualmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/21. 

21.2 Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

21.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de extinção 

administrativa prevista no art. 155 da Lei nº 14.133/21. 

21.4 O termo de extinção sempre que possível será precedido de Relatório indicativo dos 

seguintes aspectos, conforme o caso: 

21.4.1  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

21.4.2  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

21.4.3 Indenizações e multas. 

 

22 DA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  

22.1 É vedada a participação de empresas consorciadas, uma vez que não há no sistema 

legal regedor das licitações imposição da aceitabilidade de consórcio, ficando, em razão disso, 

a Administração Pública, e no exercício de seu poder discricionário, com liberdade de 

promover referida limitação, desde que, é claro, o faça atento ao princípio constitucional e 

administrativo da razoabilidade. 

22.2 Esclareça-se que a vedação de participação de Empresas constituídas sob a forma de 

consórcio se deve a restrição sobremaneira a competitividade do Certame, posto que, 

empresas que poderiam competir entre si, estariam reunidas e apresentando um único preço 

no Processo em prejuízo dos Princípios da Competitividade e Economicidade, além da 

necessidade de sigilo de informação. 
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23 DO FORO  

23.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Carnaíba/PE para discussões de litígios decorrentes 

do objeto desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se 

configure. 

 

                                                                                   Carnaíba, 13 de abril de 2026 

 

 

 

 

 

 

 

     FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARNAÍBA - PE 

Alessandra Tadeia Noé Sandes 
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PROCESSO LICITATÓRIO N.º 020/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA N.º 005/2026 

 

ANEXO II – MODELOS DE DECLARAÇÕES 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DOS FATOS SUPERVENIENTES 

 
Para fins de participação na licitação (indicar o nº registrado no Edital), a(o) 

(NOME  COMPLETO  DO  LICITANTE),  CNPJ/CPF,  sediada(o) 

(ENDEREÇO COMPLETO), declara (amos), sob as penas da lei, que até a presente 

data inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

[Local, Data] 

[Nome e assinatura do representante legal, com firma 

reconhecida][Razão Social/Denominação] 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSITIVO NO INC 

XXXIII DO ART. 7º DA C.F 

A Empresa , inscrita no CNPJ   , 

por intermédio de seu representante legal   ,  

portador  da  Carteira  de  Identidade  nº.  e 

do CPF  , 

declara, para fins do disposto no Inciso VI do art. 68 da Lei nº.14.133/21 de 1 de 

abril de 2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição 

de aprendiz ( ) 

[Local, Data] 

[Nome e assinatura do representante legal, com firma 

reconhecida][Razão Social/Denominação] 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

A Empresa ______________ , inscrita no CNPJ______________, sediada declara, sob as 

penas a lei, que CUMPRE todos os requisitos habilitatórios da Dispensa Eletrônica nº. 

XXX/2026.  

 

[Local, Data] 

[Nome e assinatura do representante legal, com firma reconhecida][Razão 

Social/Denominação] 
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DECLARAÇÃO DE NÃO ENQUADRAMENTO NAS VEDAÇÕES DA LEI 

COMPLEMENTAR 123/2006 

 

Pela presente, declaramos, sob as penas da lei e para os fins requeridos 

que esta empresa é uma microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 

termos da legislação vigente, que não há nenhum dos impedimentos 

previsto nos incisos do § 4º, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 

123/06, e que cumprimos plenamente com os requisitos de habilitação 

exigidos neste Edital. 

 

[Local, Data] 

[Nome e assinatura do representante legal, com firma reconhecida][Razão 

Social/Denominação] 
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ANEXO III 

 

PROCESSO Nº 020/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 005/2026 

MINUTA DE CONTRATO Nº 0 _ /2026 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA ........................., AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS 

DESTINADOS A INSTALAÇÃO DOS ESQUIPAMENTOS DA LAVANDERIA DO 

HOSPITAL MUNICIPAL DR. JOSÉ DANTAS FILHO. 

 

Aos ...... dias do mês de ............. de 20 , na sede do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

CARNAÍBA - PE,  Estado de Pernambuco, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 

CNPJ sob nº 11.431.858/0001-27, com sede na Rua Presidente Kennedy, nº 283, Centro – 

Carnaíba PE – CEP: 56.820-000 - Telefax (87) 3854-1156/1287 , através sua Secretária a Srª. 

Alessandra Tadeia Noé Sandes, brasileira, viúva, assistente social, residente à Rua Francisco 

Fernandes de Lima, 190, Centro, Carnaíba – PE - CEP: 56.820-000, portadora do CPF nº 

687.049.334-00 e da Cédula e Identidade Civil RG Nº 3.721.553 SDS-PE, e o(a) 

.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº

 ............................, sediado(a) na 

..................................., em doravante designada CONTRATADA, neste 

ato  representada  pelo(a)  Sr.(a)  .....................,  portador(a)  da  Carteira  de 

Identidade nº , expedida pela (o) .................., e CPF nº , têm entre si justo e avençado o 

presente instrumento contratual, de acordo com o Processo Licitatório n.º XXXXXXXXXX 

e, ainda, na proposta de preços da CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas e 

condições que mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, por si e seus 

sucessores, com observância das disposições contidas na Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril 

de 2021, sujeitando-se às normas dos supramencionados diplomas legais, aplicando-se os 

preceitos de direito público e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS 

DESTINADOS A INSTALAÇÃO DOS ESQUIPAMENTOS DA LAVANDERIA DO 

HOSPITAL MUNICIPAL DR. JOSÉ DANTAS FILHO, fundamentado no art. 75, II, da 

Lei nº 14.133 de 01 de abril 2021, assim como proposta de preços de menor valor anexa ao 

processo. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1 O contrato decorrente desta dispensa terá o prazo de 12 (doze) meses, contados a partir 

de sua assinatura. Será válida se formalizada por meio de instrumento de aditamento 

contratual, firmado por ambas as partes, passando a integrar o presente contrato para todos 

os efeitos legais. Fica expressamente vedada qualquer alteração verbal, não produzindo 

efeitos jurídicos. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 

 

I – DO VALOR 

 

3.1 O valor total deste contrato é de R$   ( ), conforme disposto na proposta da 
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Contratada. 

 

  

 
ITE
M 

 
ESPECIFICAÇÃ
O 

 
MARC
A 

 
UNIDAD
E 

 
QUANTIDAD
E 

VALOR 
UNITÁRI
O 

VALO
R 
TOTA
L 

       

VALOR TOTAL  

 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Não será concedido reajuste ou correção monetária. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato na ocorrência de fato superveniente, que implique a 

inviabilidade ou retardamento da execução do contrato. 

 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas em decorrência do objeto deste Contrato correrão por conta das seguintes 

Dotações Orçamentárias: 
    

   10.302.1003-2.76-33.90.30 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

5.1. A nota fiscal deverá ser encaminhada, acompanhada das certidões de regularidade: 

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, 

Estadual e Municipal, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), FGTS e a Situação 

perante o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). 

 

5.2. O pagamento deverá ser efetuado à Contratada, em até 30 (trinta) dias corridos, à vista 

de termo de recebimento definitivo dos bens ou de recibo, conforme o caso, acompanhado da 

apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo servidor competente. 

 

5.3. Na nota fiscal deverá constar a descrição dos produtos entregues, bem como a 

quantidade, o preço unitário e o preço total de cada um deles, bem como, todas as certidões 

de regularidade fiscal; 

 

5.4. Na nota fiscal deverá ser indicado o nome do Banco, nome e número da agência e 

número da conta corrente onde será creditado o valor relativo ao pagamento constante naquele 

documento; 

 

5.5. A Administração Municipal efetuará as retenções tributárias obrigatórias. 

 

5.6. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de liquidação de 

qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a 

atualização monetária; 
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5.7. A Contratada é responsável pelos pagamentos de quaisquer tributos, sejam eles sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza resultantes da 

execução do contrato. 

 

5.8. A CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou 

incorreções de valores, a correspondente retificação objetivando a emissão da nota fiscal. 

 

5.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva 

da CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pela 

Contratante entre o prazo referido no item anterior e o correspondente ao efetivo 

adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP 

 

Onde: 

EM = Encargos Moratórios 

 

N = Número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento  

 

VP = Valor da parcela a ser paga 

 

I = Índice de atualização financeira. Assim apurado: I = (TX/100) 365 TX = Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA 

 

5.10. A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota Fiscal do mês 

seguinte ao da ocorrência; 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA ENTREGA DO OBJETO 

 

6.1. A entrega será efetuada em até 10 dias úteis, mediante solicitação prévia da Secretaria 

e considerando os cadastros dos usuários, que detalhará o quantitativo, o local de entrega e 

condições de recebimento, observando-se as especificações indicadas neste Termo de 

Referência. 

 

6.2 O objeto a ser contratado deverá ser entregue no Hospital Municipal Dr. José Dantas 

Filho, localizado na Rua Adelson Queiroz Lacerda, s/n, Vila Pastora, Carnaíba-PE. 

 

6.3 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, 

encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do 

fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 

 

6.4 O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto periodicamente, reservando-se a esta 

Secretaria Municipal, através do responsável, o direito de não aceitar o produto, caso o mesmo 

não se encontre em condições satisfatórias ou no caso de o produto não ser de primeira 

qualidade. 

 

6.5 O transporte e a descarga dos produtos no local designado correrão por conta exclusiva 

da empresa vencedora, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente. 
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6.6 Caso os produtos sejam entregues em desacordo com o estabelecidos pela Fundo 

Municipal de Saúde, ou em quantidade inferior ao estabelecido, à empresa deverá substituí-lo 

ou complementá-lo em no máximo 24 (vinte e quatro) horas. 

 

6.7 A entrega poderá eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério deste Secretária 

de Saúde: 

 

6.7.1 Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos materiais 

recebidos com as especificações requisitadas. 

 

6.7.2 Definitivamente, pelo servidor designado pelo órgão aderente, após a verificação da 

qualidade e quantidade dos materiais recebidos, e consequente aceitação, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis a contar do recebimento provisório. 

 

6.8 Aplicam-se aos recebimentos provisório e definitivo, as demais condições estabelecidas 

no artigo 140, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

6.9 Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para entrega do objeto licitado, somente 

será analisada, se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 

 

6.10 Somente será aceito o fornecimento feito de acordo com o contido nas especificações 

do Edital e Termo de Referência. 

 

6.11 A Contratada deverá entregar a Nota Fiscal, regularmente, correspondente ao 

quantitativo do material entregue. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 

 

7.1. As regras para concessão do reajuste são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo ao Edital. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E 

FINANCEIRO 

 

8.1. O reequilíbrio econômico financeiro tem como objetivo restabelecer a relação que as 

partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contrato e a retribuição da administração 

para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, na hipótese de sobrevirem fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou , ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

 

8.2. Considerando a flutuação dos preços do mercado, fica estabelecido que as variações 

para mais ou para menos dos preços de até 5% (cinco por cento) do valor atual do contrato, 

não será configurado álea extraordinária e extracontratual, devendo as partes absorver tais 

variações pelo preço ofertado. Percentuais superiores aos 5% estabelecidos serão avaliados 

pela Administração para fins de concessão do reequilíbrio contratual ou não. 

 

8.3. Será levado em consideração na análise do pedido de reequilíbrio econômico financeiro, 

eventual desconto ofertado pela Contratada sobre o valor estimado do processo na fase de 

lances. 
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9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA 

 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

10. CLAÚSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO 

E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

10.1. A  execução  contratual  será  acompanhada  e  fiscalizada  pelo  órgão Contratante 

conforme previsão do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, devendo a CONTRATADA 

fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 01 (um) dia útel após o 

recebimento da Ordem de Fornecimento. 

 

10.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão 

ser solicitadas aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas 

necessárias; 

 

10.3. A fiscalização e a gestão do contrato ficarão a cargo de servidores distintos designados 

pelo órgão contratante que deverão acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade das 

entregas e serão designados por meio de Portaria, publicada no DOM. 

 

10.4. A comunicação entre a Contratante e a Contratada se dará preferencialmente por meio 

de e-mail e contato telefônico sem prejuízo de outros meios disponíveis. 

 

10.5 A Contratante designará como Gestor de Contrato o servidor a seguir identificado: 

 

- NOME: Alessandra Tadeia Noé Sandes 

- MATRÍCULA: 60100447 

- FUNÇÃO: Secretária Municipal de Saúde 

 

10.6 A Contratante designará como Fiscal de Contrato os servidores a seguir identificados: 

 

- NOME: Maria do Socorro Pereira de Freitas Santos 

- MATRÍCULA: 9338195  

- FUNÇÃO: Agente Administrativo 

 

10.7. As obrigações do Gestor e Fiscal do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
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12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, conforme previsão do Art. 138, I, 

da Lei 14.133/2021, nas situações previstas nos incisos I a IX do art. 137 da Lei nº 14.133, de 

2021, observadas as disposições do § 3º do Art. 137, do mesmo preceito legal, sem prejuízo 

da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência e das consequências elencadas no 

Art. 139 da Lei 14.133/2021; 

 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 

14.133 de 2021. 

 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de 

autorização da autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao 

contraditório, bem como à prévia e ampla defesa. 

 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista nos arts. 137,§2º e 138, §2º da Lei 14.133/2021. 

 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

 

12.5. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das 

contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão do 

contrato por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades 

cabíveis. 

 

12.6. O CONTRATANTE poderá ainda: 

 

12.6.1. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os 

eventuais créditos existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do contrato. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS VEDAÇÕES 

 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

14.1. É vedada a subcontratação. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 

14.133/2021. 
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15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO 

 

17.1. É eleito o Foro de Carnaíba para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme Lei nº 

14.133/21. 

 

 

Carnaíba, XX de XXXXX de XXXXX. 

 

  

 

 

 

 

 

  

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

Contratada 

  

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª _________________________  CPF: ________________________  

 

2ª _________________________  CPF: ________________________ 

 

 

 

 


